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ESTÂDO I)O N'IARA\H,Ã.O
PITEFI.]ITU RA M I.]NICIPAL DI] I MPERATII.IZ
CO}IISSAO PER\IANENTE DE LICITAÇAO

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 033/2019.CPL
TIPO: Ívlenor Preço por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Guarda Municipal de lmperatriz - GMI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.01.09.007/201 9

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30 de abril de 2019 às 14h
(quatorze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação
será realizada no primeiro dia útil subseqúente.

A Prefeitura Ítlunicipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 20í8, publicada no dia 25 de julho de 2018,

torna público, para conhecimento dos interessados, qúe Íealizará e julgará a licitaçáo acima
indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano
Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho

de 20A2, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2002.
alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2033, Decreto Federal no 8.538, de 06
de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem. as disposrÇões da Lei n.o 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à

1. - DO OBJETO
Aquisição de fardamento (Material de Consumo), para atender as necessidades da Administração
Municipal (Guarda tvlunicipal de lmperatriz), de forma parcelada, pelo período de 12 meses,
vigorando a partir da data de assinatura do contrato, conforme as especifrcações constantes neste
Edital, nas Especrficações Técnicas - Anexos I e nas Planilhas de Composição de Preços - Anexo
Il do Termo de Referência.

1.2. Yalor Global Estimado para a ContrataÇão. R$ 69.897,40 (sessenta e nove mil, oitocentos e
\-. noventa e sete reais e quarenta centavos).

2. . DOS ANEXOS

a)Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll- Í\/odelo de Carta Credencial;
c) Anexo Ill - Declaração de Enquadramento
d) Anexo lV - tvlinuta do Contrato;
e) Anexo V - DeclaraÇão a que alude o ai..27o, V da Lei n.o 8.666/93;
f) Anexo Vl - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os Requisitos de
HabilitaÇão.

3 - DO SUPORTE LEGAL

3.'f - Está licitação reger-se-á pela Lei Federal no í0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto [\ilunicrpal

no 02212007 e Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 20'15, por este Edital e seus anexos,

CPL

"\,

4



-rx='

i1q:,

ESTADO DO MARA.NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposiçóes da Lei no 8.666/93 e respectivas
alteraçôes, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da
mesma, independente de transcriÇão.

4. - DA OOTAçÃO

4.í-As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.0í.09 - Guarda Municipal

O2.O1.09.06.122.0019.2055- Manutenção das atividades e Projetos da Guarda Municipal

Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo

FICHA: 158 FONTE: 00 - Tesouro Municipal.

5.3.1. Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712033) para as licitantes que se
enquadrarem como lvlicroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadasv (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos mites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar no

12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto
licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712033, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão constante
deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 7 5o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712033) para todas as empresas que
atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e seus Anexos.

5.4. Não poderão participar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda empresas
estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública Municipal
ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual ou l\ilunicipal,
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5. - DA PARTTCTPAÇÃO

5.1. Poderâo participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto e que atendam a todas as exrgências deste Edital e seus anexos, inclusrve quanto à
documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se apresentarem ao
Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,
no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput
do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não
cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua
alteração dada pela Lei Complementar 147/2033, e que atenderem a todas as exigências, inclusive
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será da
seguinte forma.
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ainda que tal fato se dê após o início do certame

5.4.3. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam quâlquer vínculo com servidor do
município.

5.4.4. Que se apresentem em forma de consórcios

5.4.5. Das quais participem, seja a que tÍtulo íor servidor público municipal de lmperatriz

5.4.6. Pessoas Físicas

6, - DO CREDENCIAMENTO

6.í - As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraÇão que o nomeie a participar
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances dê preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razôes de recurso, assinar a ata e praticâr todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.

6.1.í - No caso de titular, diretor ou sócro da empresa, apresentâr documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.í.2 - As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleiçóes de seus administradores, quando o licitante
for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta
capacidade jurídica;

6.1.2.1.) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÇão respectiva.

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Rêquisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo Vl do Edital

6.í.4 - Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do
Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP

6.í.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao(o)
Pregoeíro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do
processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oíicial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2 - Caso as licitantês não se façam representar durante a sessão de lances verbars, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1 .

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se
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manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4 - As licjtantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento)
deverão remetê-los ao endereÇo constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do rnicio da sessão.

7. - OAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7 .1 - Por Íorça da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .4881O7 , as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPS e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que
tenham interêsse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguirv dispostos.

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOfl e que eventualmente
possuam alguma restriÇão no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal,
deverão consignartal informação expressamente na declaraçâo prevista no item 6.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restriçáo, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como criterio de desempate, será assegurada preferência de contrataÇão para MEs, EPPs
ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 - PaÂ efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
\-. mOdO:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena

de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionadâ na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situaçâo em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exlgências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá aprêsentar a melhor oferta;

a
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e) na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos no item 7.í., alínea c, o objeto licitãdo
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.'l - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope
externa as seguintes informaçôes:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' 033/20í 9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro JuÇara, lmperatriz (MA)

cEP 65 900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereÇo)

lacrado, trazendo em sua parte

,*',

8,2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com clareza em
língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última
folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificaçóes necessárias à identificação do objeto, inclusive
marca ê/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta êm
algarismo ê por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão
considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extênso, será consrderado
este último;

..- 8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO OE REFERÊNCIA E
PLANTLHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO DA
PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e assinada por
pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

d) Os preÇos apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como.
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos;

9. - DA ACETTAÇÂO TACTTA

9.í - Os preços apresentados devem
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a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestaçáo do serviço/entrega do
produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.2 - Prazo de validade da PROPOSTA, não iníerior a 60 (sessenta) dias a contar da data da sua
apresentaÇão, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão Permanente de
Licitação.

9.3 - lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em
que for forma zado o contrato.

9.3.íO fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião
da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilrdade da Contratada o ônus com a
execução do objeto.

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços,
alterações ou alternativas nas condiÇôes/especificações estipuladas. Não serão consideradas as
propostas que contenham entrelinhas. emendas. rasuras ou borrões

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro êntenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3,
respectivamente.

9.7 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassificação do licitante;

1O - DA HABILITAçAO

í0.í. A documentaçáo de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Prêgoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n' 033/2019-CPL

Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 65 900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

í0.2. Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por

caãório competente ou publicaçáo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos

prazos de validade. 
\ )

\
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratendo de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleiçõês de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento êxpedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóês ou da
consolidação respectiva.

0 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houvêr relativo ao
..- domicílio ou sedê do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa e Previdenciária).

i) Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e
ContribuiÇôes Estaduais e Dívida Ativa).

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

k) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

m) Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou, a
contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

m.1) Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda em
execuçáo.

\-, n) Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

n.'l) O Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis deverão conter registro na Juntâ Comercial.

n.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresêntados.

n.2. í ) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação, ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

n.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

CPL
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstraçóes Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

n.2.3) sociedade criada no exercÍcio em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comêrcial da
sede ou domicílio do licitante.

n.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraÇões contábeis deverão estar assinados por contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente regisÍado no Conselho Regional de
Contabilidade.

o) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de '14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do
Edital.

í0.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou;

10.3.í- Se o licitante for a Íilial, todos os documentos devêrão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhrmento dos encargos centralizado, devendo apresentar,
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;
'10.3.2- Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria nalureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

í0.4 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação
do licitante;

'§'
,Jt\
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11 - DO PROCEDIMENTO

íí.í - No dia, hora e local designados nêste instrumento, na presença dos interessados ou seus
\v representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e os

envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);

11.1.1 - O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para
a abertura dos trabalhos;

1'1.2 - lnlciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a) pregoeiro(a),
pelo que se recomenda que todos os intêressados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

í1.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO V serâo recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da coníormidade das propostas

com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceÇão do preço, desclassificando-se as

incompatíveis;
,11.4 - No curso da sessão, dentre as propostâs que atenderem aos requisitos do item anterior, o

autor da oferta de valor mais baixo por item ê os das ofertas com preços alé 10o/o (dez por cento)
e

e
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decrescentes, até a proclamaÇão do vencedor;

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços;

11.4.2 - Poderá o(a) Pregoeiro(a):

â) Advertir os licitantes;

b) DeÍinir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;

c) Deíinrr tempo para os lances verbais,

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;

e) Suspender e recomeçar o Pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais aplicáveis em
cada caso.

1í.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação,

11.4.4 - Depois de definido o lance de mênor preÇo, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de deÍinir a ordem de classificaçáo dos licitantes
remanescentesl

íí.5 - Quando não forem veriíicadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condiÇôes
definidas no item '11.4, o (a) Pregoelro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
nas propostas escntas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances
verbais);

í1.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará
na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçâo das propostas;

íí.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;

1í.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.í - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

íí.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará inÍcio à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

1í.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o(a)
pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste
edital;

í1.í'f - Nas situaÇões previstas nos subitens 1'l'.7,1'l..8 e 11.í0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos
licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

íí.í3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de HabilitaÇão". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderáo retirá-

*',
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los no prazo de ate 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)
pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2 . DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

í2.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente;

í2.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
Edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseq uentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condiçóes deste edital,
apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

rt,

,I3 - DO DIREITO DE RECURSO

í3.í - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intênção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razóes, quando lhe será concedido o
prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentaÇão das razóes do recurso, podendo juntar memoriais,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazóes em igual número
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos;

'13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Náo serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

í3.3 - O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade
superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;

í 3.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

\, aproveitamento;

'13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a licitante melhor
classificada para assinatura da ata de registro de preço;

,13.6 - A falta de manrfestaçáo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

í4. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) vencedor(es),

o qual será convocado para firmar â avença.

1a.2. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

única vez, a critério da Guarda ir/unicipal de lmperatriz - GMl, para atender à convocação prevista

no item anteriot

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusâr-se a executar

o objeto iicitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de

CPL
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classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado
o disposto no subitem acima.

í 4.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associaçáo da contratada com outrem e a cessáo ou transferência, total ou parcial.

,I5 . VIGENCIA DO CONTRATO

í5.í - O futuro contrato que advir deste Edital, até vigorando ate 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for form alizado o contrato.

í6- DO pRAzO E COND|çÕES DE EXECUçÃO

í6.í A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em
que for formalizado o contrato.

v í6.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a
necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião
da emissão da solicitaçáo formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a
execução do objeto.

í6.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais dlsposções do
Termo de Referêncra.

í6.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
após a solicitação formal pela Contratante.

í 6.5 Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

í6.6 A Contratante poderá rejeitat no todo ou em parle, os materiais em desacordo com as
especificaçóes e condições destê Edital, Termo de Reíerência e do Contrato.

17. DAS OBRTGAçoES DA CONTRATADA

v 17.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dêdicaÇão necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecrdas no Anexo I do Termo de
Referência, a:

1.'1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
peia Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3í de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado o contrato.

1.2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de

Referência e na proposta da CONTRATADA.

1.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais, após

cada solicitaÇão formal, coníorme item 16 deste Edital.

1.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

1.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

,*
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1.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.

1.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresêntando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar
à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

1.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'
81 na Lei 8.666/93.

1 .8.1 A recusa injustificada do homologatório em assrnar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

'1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e supressõês do valor inicialmente
estimado para execução do contrato, nos termos do § 1o; art. 65, Lei 8.666/93.

1.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

1.11 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se rêsponsabilizar pela execução do objeto.

1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do Contralo em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantês da
execução ou de materrais empregados;

1 . 1 2.1 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamentê, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

1.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

1.13.1 Responsabilizar-se por todo e quâlquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisiçôes com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
dâ garântia, mesmo expirado o prazo.

1.14 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

1.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros, responsabilidade por seu
pagamento.

1 .15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reíerentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

1.16 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçáo do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.

,t.,,
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1.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

1.18 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

1.19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

1.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

1.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especÍfica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuiÇóes, indenizações, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.

- 1 .22 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de
trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tnbutos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos servrços contratados.

1.23 Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

1.24 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir
todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

1.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

1.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

1.27 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, rnclusive o
descarregamento dos materiais.

1 .28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
\- 'í.29 Entregar o objeto na Guarda Municipal de lmperatrrz ou outro local designado por esta.

í.30 Apresentar no ato da assinaturâ do contrato a planilha de preÇos da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

1.31 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

1.32 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes
do anexo ll - do Termo de Referência.

1.33 Proporcionar todas as facilidades necessáraas ao bom andamento da execução do contrato.

1.34 Atender as demais condições descritas neste Edital.

1.35 São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorizaÇão do
Município;

b) a subcontrataçáo para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação dê sêrvidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período
de fornecimento.

*'.
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18. OBRIGAçÕES DA CONTRANTE

18.í Efetuar o pagamento na forma do item 23 deste Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificaçáo do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

í8.2 Designar um profissional, pera na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execuçáo do
Contrato, conforme previsto no item 21 deste Edital.

í 8.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

í8.4 Re.ieitar os materiais cujas especificaçóes não atendam os requisitos mínimos constantes do
Anexo I - do Termo de Referência.

í8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

18.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
\- materiars e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

í8,7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condiçôes estabelecidas neste Edital.

í8.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposiçóes pertinentes
neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.

í8.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sançóes prevjstas no art. 81, Lei 8.666/93 e suas alterações.

í8.í0 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

'18.íí Expedir as Autorizações de Fornecimento.

'18.í 2 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às í 4h, no local determinado na
requisição/autorizaçáo de fornecimento;

\- í8.í3 Disponibilizar local adequado pa"a a rcalizaçáo da entrega.

í 8,í 4 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato,

'18.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega materaal.

18.í6 Proporcionar todas as condiÇões para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinaÇões do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência:

í8.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

í8.18 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

1 8.19 Notificar prevjamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

í8.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançôes administrativas previstas na legislação.
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19- DA FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

19.1 A fiscalizaÇão e acompanhamento da execuÇão do contrato, na forma integral, seráo feitos
pelo servidor Victor Diniz de Amorim, Coordenador de Planejamento e Administração, matrícula no

53.5í2-5, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

í9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Administraçã0.

í9.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de aÇão ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

í9.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

20. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL

2O.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
deíesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

20.1.í Advêrtência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba
a aphcação de sanção mais grave.
20.í.2 Multas:

2O.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicaçâo da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
20.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste lnstrumento, náo
abrangido pelas demais alíneas.
20.1.2.3 5 %o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçóes de garantia estabelecido no contrato.
20.1.2.4 5 9Á (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação ê qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
20.1.2.5 10 %o (dez por cenfo) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
20.1.2.6 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contrâtuais - atraso superiot ao ptazo
limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

20.í,3 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
20.1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
20.1.5 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.í.6 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administraçâo, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
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20.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,
enquanto perdurarem os motivos que detêrminaram sua punição ou até que seja promovida a
sua reabjlitação perante a própria autoridade que aplicou e sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
Wazo da sanção aplicada com base no inciso antenor.

2í - CRITÉRIOS DE REAJUSTE

2'1.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutençáo
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o

8 666/93

22 - DO RECEBIMENTO

í.1 O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
1.1 .1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificaçáo da

conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I

e ll - Termo de Reíerência e da proposta vencedora, oportunidade em que se
observarão apenas as inÍormações constantes da fatura e das embalagens, em
coníronto com a respectiva nota de empenho.

1.1.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificaÇões, qualidade e quantidades dos materiais
e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

1.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a
mâo de obra necessária.

1.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão lcitante não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com
as especificações estabelecidas, verificadas, postenormente, garantindo-se ao município as
faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

23- DO PREçO E DAS COND|çÕES OE PAGAMENTO

23.1 O valor global estimado do contrato e de R$ 69.897,40 (sessenta e nove mil, oitocentos e
noventa e sête reais e quarenta centavos) e apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços.
23.1.í Os preços incluem todas aS despesas com impostos, Seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hipóteses previstas em Lei.

23.í.2 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescriÇões da Lei no 8.666/93.

23.í.3 A CONTRATADA deverá apresentar, préJaturamento com detalhes dos fornecimentos, para

conferência por parte da CoNTRATANTE e posterior aprovação para faturamentg 
_

23.í.4 Depois de realizada conÍerência e aprovação do pré-íaturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deveráo ser entregues na

Guarda Municipal de lmperatriz, que atualmente está situada na Rua Urbano santos, no 1657 -
Juçara, lmperatizt[A, para fins de liquidação e pagamento'

,ã]i.C o p"g"r"nió à contratada sàrá etetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária, [or meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após

a áceitação de?initiva dos materiais, com apresentaçáo das notas fiscais devidamente certificadas

pelo Agente Púb[co competente. 
!_,,
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23.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que Íorem entregues os mesmos, não devendo
estar vinculado a liquidação total do empenho.
23.3 Para fezêr jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
com a JustiÇa do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a
quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
23.4 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.
23.5 A atestação da fatura correspondente à prestaÇão do serviÇo caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor desjgnado para esse fim.
23.6 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

23.6.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,
íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

23.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financêira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.
23.8 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especiíicações do contrato.
23.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçào, rcalizando o pagamento de acordo com o fornecimento
efetivamente efetuado.
23.10 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.
23.íí No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
23.12Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula.EM=lxNxVP,onde.EM=Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaçáo em
atraso.

24- DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

24.í. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestaÇão dos licttantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.
24.2. No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbidâ da decisão ad.iudicará o objeto licitado.
24.3, A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressóes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8 666/93.
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24.4. A Prefeitura Municipal de lmperatriz (ÀrA), atraves de seu ordenador de despesas, poderá
revogar a licitaÇão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
24.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
física ou jurídica poderá solicilar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão Presencial.
24.6. Os recurso e contrarrazóes de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, o
qual deverá receber, examinar e submetê-los a autondade competente que decidirá sobre a
pertinência.
24.7. Decauá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo aceitado sem
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem.
24.8. A participação nesta liciteção implica na acertação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiÇões.
24.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover
diligências objetivando esclarecer ou complementar a rnstrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informaÇão que deveria constar no ato da sessão pública.
24.10. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitaçâo e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais
licitantes.
24.11. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação/fornecrmento.
24.12. Em caso de drscrepância entre os anexos e o Edital, prêvalecerá à redaÇão deste
instrumento convocatório.
24.13. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administrâção Pública
Municipal, deverá fazêlo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.
24.14. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista
franqueada aos interessados na licitação.
24.í5. As decisóes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes, seráo
publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.
24.'16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o ptazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.
24.17. Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital, excluir-se-á o dia do início e tncluir-se-á
o dia do vencimento.
24.18 - O Senhor Secretario lvlunicipal da Guarda Municipal de lmperatriz poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado ou
anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial
(arts. 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
24.19 - A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretario Municipal da Guarda Municipal de lmperatriz.
24.20 - Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura do

contrato.
24.21. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 as

18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, no

1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos seguintes prazos:

,.rt',.
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24.22. Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;
24.23. Pela ljcitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.
24.24. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório
e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.
24.25 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decrsáo a ela pertinente.
24.26. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www. imperatriz.ma.qov. br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação l\/unicipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/l\IA, estando disponível para atendimento em dias úteis,
das 08h às 18h.

lmperatriz/MA, 10 de abril de 2019

Daiane Pereira Gomes

Pregoeira

,,F:..
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PREGÃO PRESENCIAL N.O 033/20í 9 - CPL

ANEXO I

(Proposta de PreÇos e Termo de Referencia)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua
i,o-,inSCrItanocNPJ/IVFsobonúmero-,neSteatorepresentadapor

portador do CPF n.o e RG n.o_, abaixo
assinado propôe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal da Guarda Municipal de
lmperatriz, os preços infra discriminados para aquisiÇão de fardamento (Material de Consumo), para

- atender as necessidades da Administração Municipal (Guarda Municipal de lmperatriz), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL NO 033/201 9.CPL:

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser rnferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura;

b) A execuçâo do objeto terá inícro logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento"
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício
financeiro em que for formalizado o contrato.

c) A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após
a solicitaÇão formal pela Contratante.

d) Preço Total por extenso R$. ( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

'*:,
,{#"
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PRETEITURA ]ITLiNICIPAL DE IMPERÂTRIZ
GUARDA MTJNICIPAL

TERMO DE REFERENCIA J
r. DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO

1.1 Descrição

LIJ

V

1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de fardamento (Material de

Consumo), para atender as necessidades da Admhistração Municipal (Guarda
Municipal de Imperatriz), de forma parcelada, pelo período de 12 meses, vigorando a
partir da data de assinatura do contrato, conforme as especificações constantes neste
Termo de Referência, nas Especificações Técnicas - Anexos I e nas P.lanilha de
Composição de Preços - Anexo IL

2. DAJUSTITICATIVA
2.1 A presente aquisição dos produtos faz-se necessária para atender a demanda da

Administração Municipal (Guarda Municipal de Imperatriz), conforme segue:
2.2 A aquisição dos materiais é de suma imponância para a implantação/funcionamento da

Guarda Municipal de Imperatriz, a serem utiiizadas pelos guardas municipais. no
desempeúo de suas flrnções.

2.3 Os materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram ná classificação de bens

comuns, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do
Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com
vistas a obter a melhor proposta para a AdminisÍação Pública-

2.4 Pratanto, o presente TR explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do ceÍame

. licitatório na pÍeparação da documentação e na elaboragão da proposta.

2.i Optou-se pela orgafização deste certame por item, sempre em respeito a mais ampla

competição e conforme previsto no aÍÍ.23 §§ 1' e 2" da Lei n. 8666193 e Súmula 247 do

Plenrírio do TCU.

3. DOFUNDAMENTOLEGAL
3.1 A eventual e futura contratação de pessoaTar ídica., pad:a a aquisição dos materiais, objeto

deste Termo de Referência, se enquadra na classificação de bens comuns. e encontra

amparo legal na Lei no 10.520, de i 7 de julho de 2002, Íegulamentada no Município pelo

Decreto MuniciPal n.' 2212007 .

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÁO
4.1 Modalidade de Licitação
4.1.1 0 certame licitatóriã será realizado na modalidade de PII-EGÃO PRESENCIAL e

em conformidade com a Lei Federal n! 10.52012002, regulamentada no Município

p"io O".."to Municipal n3 2212O07 e Lei n'o 8'66611993 e suas alterações'

4.2 TiPo de Licitação
;.;.i''Íi";;uaotuaà n licitação o critério. de julgamento com base no TIPo MENoR

pnf çO pOn iffü na forma prevista no art' 45' § l"' da Lei n' 8666193 '

ltt

Rubrice

FLS
g)3

5. DA PARTICIPAÇÃO DB MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

5.1 O licitante qr" .,*p"J'ot '"àtú"119gat 
para qualificação como Microempresa (NíE)

ou Empresa ae peque"o párte (EPpi' cónsoante art' 3o da Lei Complementar n'

123/2006,. ou. nro'l.iii., ,r:.r,à " 
qi^.que. do. imoedimentos do § 4" deste anigo.

caso reúa interesse ;i"ffi#fi;;Juãi"a pnristô nos arts 42 a 49 da lei citada"

13ÊHlB",T.:*3:,1"'iJ,;*lrffi 
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clcverá comprovar tal atributo mediante apresentação de documentação comprobatihiu c

preenchimento de Declaração de Enquadramento, conforme modelo - Anexo III.
5.2 ,\ comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresa de pcqueno portc

somente será exigida para efeito tie corrtratação, e não conro condição para participa!-iio
na licitação. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal. rerir
assegurado ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. para ir

rcgularização da documentação.
5.3 Na licitação, será assegurada, corno critério de desempate. prelerência de contrataçào

para as microempresas e empresas de pequeno porte.
5.4 [)ara o processo em questão deverá ser respeitado o àí. 47 . inciso I, da Lei n" l]l '100('.

que estabelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno p()rtc

. nos itens de contralação cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
5.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto no 8.538,/2015
paÍa promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

ó. DAPROPOSTADEPREÇOS
6.1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais. redigida conr

clareza em língua portugues4 sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada
e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada
pela empresa.

6.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despcsas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza. que se

Íàçam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

6.3 Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da

sua âpresentação, ou seja. da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.
6.4 Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA. prevalccelii

ç primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores nttntéticos

e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a coneçâo de tiiis

erros, sua PROPOSTA será rejeitada.

6.5 l'odos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
0.6 n itanittra contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual devera ser adotada

paia a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo II - deste Termo de

Referência.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1 para se hábilitar ao processo licitatório, os interessados deverâo apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts' 28' 29' 30 e 31 da Lei no

8.666193.
'l.2Parafinsdehabilitação,atitulodequalificaçãotécnica'aempÍesalicitantedeverá

apresentar:

Rua Urba,,.) Santos. 1657 - Juçarâ
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7.2.1 Atestado ou declaração de capacidade técnic4 expedido por órgão ou entidàde da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.

7.2.2 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda em
execução.

8. DA§ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empeúo e a dedicação necessiirios ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
conÍiados, obrigando-se ainda" além das obrigações estabelecidas no Anexo I deste Termo de
Referência, a:

8.1 Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento".
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercício hnanceiro em que for formalizado o contrato.

8.2 Respeitar o prazo estipulado pam a execução do objeto, conforme estabelecido neste
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

8.3 Observar o prazo miíximo no qual a Contratada ficará obrigada fomecer os materiais.
após cada solicitação formal, conforme item 13 deste Termo de Referência.

8.4 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

8.5 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

8.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos.

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

8.7 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação,
apresentando os compÍovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições.
8,8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prtlzo

mriximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratad4 sob pena das sanções

previstas no art.o 81 naLeí 8-666193.

8.8.i A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente

estabelecidas.
8.9 Aceitar, nÍ§ mesmas condições conüatuais, acrescimos e supressões do valor

inicialmenteestimadoparaexecuçãodocontrato'nostermosdo§1';art'65'Lei
8.666193.

8.10 Executar fielmente o contmto, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666193, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial'

8.1 1 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contato' 01 (um) preposto como seu

repÍesentante, conforme elenca (art' 68, tla Lei 5666193), aceito Pela Administração. que

deverá se rePortar diretamente ao Gestor do Contrato, Pessoalmente e,/ou via

eletrônica,/telefone, para acomPanhar e se resPonsabilizar Pela execuç ão do objeto

8.12 Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas exPensas , no total ou em

parte, o objeto do ContÍato em que se verificarem vícios, defeitos

resultantes da execução ou de materiais emPregados;

ou incorreçôes

Rua Urbano Santos, 1657 - JuçaÍa.
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8.12.1 Reparar, corrigir, remover, substiruir, desfazer e rcfazer, prioritriLria e exclusivamente.
às suas custas e riscos, num prazo de no mríximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, enos. falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
8.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

8.13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou repÍesentantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros.
inclusive os deconentes de aquisições com vícios ou defeitos, constaáveis nos prazos da
garanti4 mesmo expirado o prazo.

8.14A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

8.14.1 A inadimplência da Contratad4 com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros, responsabilidade por seu

pagamento.

8.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas.
previdenciiírias e de segurança do trabalho de seus funcioniirios.

8.16 Não transfeú a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.
8.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigaçôes pactuadas entre as paÍes.
8.18Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros. mão-de-

obra, garantia e todas as despesas deconentes da contratação.

8.19 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente.

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

8.20 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

8.21 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçào

.rp.ôíÍi"u de acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: saliírios, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outra§ que ponentura

veúam a ser criadas e exigidas por Lei.

8.22 Responsabilizar-se ainda por toàas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais, transportes. fietes.

equipamentos, iegu.os, tributos, contribuições de qualquer naturcza ou espécie' salários

" 
q,àrqra. out ur- d"rp"rua necessárias à perfeita execução dos serviços contratados..

g.23 Ràsponiabilizar_se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham

a seiexigidas por foiça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato'

8.24 Fomecer a seus empregadot tõdot os Equipamentos de Proteção Individual - EPI'
- - 

"*igiAo, 
pela Secretaria áe Segurança e Mêdicina do Trabalho - SSMT do MTE. bem

corão cúprir todas as normas 
-sobre 

medicina e segurança do trabalho'

8.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessiirios'

8; Rõi* as norÍnas a" *"ttof" de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

contratante;
8.2? R;;;;;ailizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega' inclusive o

descarregamento dos materiais'

Ruâ Urbâno Santos 1657 - JuFra
- CEP: 65.900-505 - lmpeÍatnz - MA
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8.28 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração N{unicipal.
8.29 I:ntregar o objeto na Guarda Municipal de Imperatriz ou outro local designado por esti.
8.30 ,,\presenlar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta tinal

aiustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

8.3 I Manter inalterados os preços e condições da proposta.
8.32 Laaçu na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo II - deste Termo de Referência.
8.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçâo do

contmto.
8.34 Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.
8.35 São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia auÍorização do

Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contruto;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, duranie o

período de fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
9.1 EÍ'etuar o pagamÊnto na forma do item 11 deste Termo, após o recebimento deÍlnitivo

dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigagões legais, fiscais,
previdenciiirias, trabalhistas e as demais disposições deste Termo de Referência.

9.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanlar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência.

9.3 Promover o acompaú.rmento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

9.4 Rejeitar os materiais cujas especificações nâo atendam os requisitos mínimos constantes

do Anexo I - deste Termo de Referência.
9.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes

da execução do objeto deste Termo de Referência, púua que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.

9.6 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

9.7 Comunicar prontamente à ConüatadA qualquer anomralidade na execução do Contrato.

podendo recusar o recebimento do objeto. caso não esteja de acordo com as

êspecificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência'

9.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos bens fomecidos.

9.9 Convãcar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumentã equivalente, dentro do piazo e condições estabelecidos, sob pena de decair

odireitoàcontratação,semp§uízodassançõesprevistasnoart.8ldaLei8.666/93e
suas alterações.

9.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fomecedor antes dos alos relativos à

firmaturaegestãocontratual,devendooresultadodessaconsultaserimpresso.soba
forma de extiato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária'

9.1 1 Expedir as Autorizações de Fomecimento' \1IL
Rua Urbano Santos, '1657 - Jugara
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9.12 Receber o objeto em dias úteis, no honírio de 8h as l4h, no local determinado na
requisição/autori zação de fomecimento;

9.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
9.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela GONTRATADA para a fiel

execução do contrato;
9.15 Permitir o lil're acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com wriformes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçâo,
para a entrega material.

9.16 Proporcionar todas as condições paxa que a contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Confoato, do Edital e seus Aaexos, especialmente do
Termo de Referência;

9.17 Exigsr o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratad4 de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9. l8 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessiírios à Contratada.
9.19 Notificar previamente à Contratad4 quando da aplicação de penalidades.
9.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

10. DO PRAZO DA VIGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1 O futuro contrato que advir deste Termo de RefeÉnci4 até vigorando até 3l de

dezembro do exercício financeiro em que for formahzado o contrato.

11. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
1 1 .I O valor global estimado do contrato é de RS 69.897,40 (sessenúa e nove mil, oiúocentos

e novenúa e sete reais e quarenta centavos) e apresenta-se previsto confoÍne Planilha
de Composição de Preços - Anexo II a este Termo de Referência.

1l.20s preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou ouúos
enc:rgos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza" exceto nas hipóteses, conforme o item 12 deste Termo de Referência;

11.3Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescriçôes da Lei n' 8.666193.

11.4 A CONTRATADA deveni apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fomecimentos.
para conferência por paÍte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

ll.5Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturaÍnento, a CONTRATADA
deve emitir a nota ÍiscaVfatura relativa ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão

ser entregues na Guarda Municipal de Imperatriz, que atualmente estrí situada na Rua

Urbano Santos, no 1657 - Juçar4 ImperatrizÀ,ÍA, para fins de liquidação e pagamento.

11.60 pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentári4 por meio de transferência eletrônica ou ordem banciíria, em até 30 (trinta)

dias apos a aceiÍação definitiva dos materiais, com apÍesentação das notas fiscais

devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

11.7 O pagamento deverá ser efetuado em P LAS PORCIONAIS MEDIANTE
forem entregues os mesmos,O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, à medida que

não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo'
i 1.8 Para fazer Jus ao pagamento, a Contratada homologatória delerá apresentar junto às

notas fiscais, comprovagão de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço - FGTS,

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatriz - N''tA
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do até 31 de

Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que po(yentua
incidam sobrc os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circula|âo de
Mercadorias e Serviços - ICMS.

11.9 Para fins de pagamento, a ContÉtante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimctfõs-,
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante
conlabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês.
pela Contratad4 dos formuliírios de controle dos fornecimentos.

11.104 atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

11.11Havendo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa. o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras.
I l.l 1.1 A contagem do prazo para pagamento s'erá reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções.
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem
deverá haver prejuizo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

11.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeir4 sem que isso gere direito a reajustamento de preços

ou atualização moneüíria.

11.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda o direito de somente efetuar o pagamento após

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do

contrato.
11.14 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas pam a contÍatação, realizando o pagamento de acordo com o

fomecimento efetivamente efetuado.

11.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

podera deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagaÍ à coNTRATADA, os

,ulor., 
"olrarpondentes 

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato'

11.16 No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, sãrão devidos peia Contratante encargos moratórios à taxa

ninirral de 60/o- a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de j uros

simples.
11.17 O valor dos encaÍgos seni calculado pela fórmula: EM : I x N x VP' onde: EM =

Errczugosmoratóriosdevidos;N=Númerosdediasentreadataprevistaparao
*;;" e a do Àti'o pugu*tnto; I = Índice de compensação financeira :
-O,OOOtO+lS; 

e VP : Valor da prestação em atÍaso'

12. DOCRITÉRIODEREAJUSTE
12.1Para Íestabelecer a reúção que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

ContratadaearetribuiçãodaAdministraçãoparaajustaremrrneraçâo,seráefetuadaa
manutenção ao .quifitiã *rá.'.o-f,n*."iro inicial do contrato. na forma da alínea

"d" do Art. 65 da Lei n'o 8'666193'

13. Do PRAZO E CONDIçoES DE EXECUÇÁ()

13.1 A execução ao oU;eto tú initio iogo. após o recebimento da

Fornecimento" emitida pela Contratante; de forma parcelada' vigoran

ãar..Uto do exercício finamceiro em que for formalizado o contrato'

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara
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18. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS
18.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessiirios poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos. no 1657 -
Juçara-Imperatiz-MA.

Imperatriz - MA, 05 de fevereiro de 201 8.

de Amorim
to e Admin

\t
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Este documento estabelece as noÍnas específicas para o fomecimento dos produtos. a fim de
atender as necessidades da Guarda Municipal, no Município de Imperatriz - MA.

I. DOOBJETO
I .l Contratação de empresa para fomecimento de material de consumo (uniforme), de tbrma

parcelada, a fim de atender as necessidades da Administração Municipal (Guarda
N.lunicipal), no Municipio de Imperatriz - Maranhão.

2. DO ORÇAMENTO ESTIMATM - CONSUMO E CUSTO ESTIMADO ANUAL
2.1 O valor estimado para o consumo anual de materiais, bem como o valor total estimado

para o fomecimento dos produtos apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo II a este Termo de Referência;

2.2 O quantitativo definido para esta licitação baseou-se na quantidade de guardas que
estarão desenvolvendo as funções para o ano de 2019 visando suprir a demanda pelo
período de i2 (doze) meses.

2.3 O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesqüsa de preços no mercado.
2.4 A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do conffato;
2.5 No Anexo II são demonstrados os quantitativos estimâdos, com base nas demandas

conhecidas e os valores unitiirios e globais para a mensrração do valor do contrato. Os
trabalhos constantes do Anexo II são meramente eslimativos e exemplihcativos. servindo
apenas para orientação dos licitantes e para quantificação do valor estimado da
contratação, não obrigando a Contratada a demandar a aqusição tais como constam nesta
planilha;

2.6 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constituem, em hipótese

algum4 compromissos futuros para a Administração, razão pela qual não poderào ser

erigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento minimo.
ptrdendo sofrer alterações de acordo com as necessidades da Administração, sem que isso
justifique qualquer indenização à CONTRATADA.

3. DOPREPOSTO
3.1 A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Contratante, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário.

3.2 O preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome

completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua

qualificação profissional.
3.3 O preposto, uma vez indicado pela CONTRATADA e aceito peia Aciminisraçào, deverá

apresentaÍ-se à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar com o

servidor desigrrado para esse fim, o Termo de Abernua do Liwo de Ocorrências, e tratar

dos demais assuntos pe inentes à execução do contrato, relativos à sua competência.

3.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços

p[estados.

4. DASCONDIÇÕESBÁSICAS
4.1 O fomecimento do material deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE

imediatamente após o recebimento da Ordem de Fomecimento.
4.2 Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

consumido.
4.3 O fomecimento deverá ser realizado nas quantidades e

Contratante.
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DA REQUISIÇÀO DOS PRODUTOS
5.1 O material será requisitado pelo responsável da Contratante, que deverá ser feita h.rar'és

de nota de requisição/pedido/autorização de fomecimento devidamente autorizada e
assinada por ele, onde deverá constar todos os dados, inclusive, dados do servidor
responsável pela rccebimento dos materiais.

5.2 A entrega do material deve ser feita no endereço indicado pela Contratante, conforme
requisição/autorização de fornecimento, devendo, quando do recebimento fazer a
conferência das especiÍicações. conforme especificações constantes neste Termo de
Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços - Anexo II.

5.3 A reqúsição do material ocorrerá de segunda a sexta-feir4 no horário das 8:00 às 14:00
horas, conforme solicitação devidamente autorizada e assinada pelo responsável.

DA REALTZAÇÃO oOS SERVrÇOS
6.1 Para fomecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma. de acordo

com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:
a) a CONTRATADA fomecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de

Fornecimento", conforme modelo previamente apÍesentado pela CONTRATANTE e

acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcioniário autorizado da
Administração Municipal;

b) a "Autorização de Fomecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações
relativas ao fomecimento e assinadas por firncionrírio da unidade que receber o material.

6.2 Os produtos serão recusados pela Contratante, no caso de especificações fora dos
padrões, erÍo quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação
por quaisquer elementos não permitidos em srür composição ou a presença de outras

subsüâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composiçâo.
6.3 O produto recusado deverá ser substituído no prazo mríximo de 05 (cinco) dias contado a

paftir do recebimento pela Contratada da formalização da recusa pela Contratante.
arcando a Conhatada com os custos dessa operação, inclusive os de reparação;

6.4 Para o fomecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do produto
fornecido, no preenchimento da requisição do município, bem como deverá ser fornecido
o devido comprovante.

6.5 Não será admitida recusa de fomecimento pela Contratada em decorrência de sobrecarga

na sua capacidade instalada.
6.6 Em caso de panes, falta dos materiais, casos fortuitos ou de força maior, a Contratada

devení providenciar alternativas de fomecimento nas mesmas condições acordadas, no
prto máximo de 05 (cinco) dias, após o recebimento da fonnrlização de

descontinuidade da aqúsição emitida pela Contratante, sob pena de sofrer as sançôes

previstas no contrato.

DO PREÇO
7.1 O Preço unitário considerado para a prestação dos serviços será o preço ofertado na

proposta vencedora deste Pregão.

7.2Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa temuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alinea

"d" do AÍ. 65 da Lei n." 8.666193.

7.3 No preço contratado já se enconÍam computados todos os impostos, taxas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente teúam relação com o objeto deste conÍrato.

isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes
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8. DAGARANTIADOSPRODUTOS
8.1 A Contratada deverá gamntiÍ a qualidade dos materiais, que deverá ser-' de

primeira/melhor e arcar com qualquer prejuízo à Contratante decorrente de sua utilização;
8.2 Fica definido como garantia o conserto e/ou a reposição de peças, ou até mesmo a

substituição dos uniformes e materiais que apresentarem defeito, por parte da contratada.
dentro do período estipulado para cada tipo de material, independentemente de ser ou nào
fabricante do objeto, no prazo miiximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação.
conforme item 6.3, sem qualquer ônus adicional para CONTRATANTE, salvo quando
comprovado uso indevido dos mesmos, sem exclusão, no que couber, das garantias
genéricas pertinentes e devidas, previstas no Código de Defesa do Consumidor e a
garantia do produto, sendo 12 (doze) meses, conforme item 11 deste Anexo.

8.3 Os prazos de garantia iniciar-se-ão a partir da data da emissão dos termos de recebimento
definitivo dos materiais pela CONTRATANTE;

8.4 r'r'a substituigão de produtos defeituosos, a reposição será por outrc com caracteristicas
técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a CONTRATANTE;

8.5 Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se

consignarão as diferenças com as especificações. Nesta hipótese, a CONTRATADA
deverá fazer a reposição dos itens que não preencham as especificações, no prazo de 05
(cinco) dias a contar da data de devolução, sendo que, em caso de não aceitação do
produto, a devolução (frete e demais despesas) será por conta da Contratada;

8.6 Caso a substituição não ocorra em 05 (cinco) dias, a paÍir da notificação, ou caso o novo
bem entregue também seja rejeitado, estará a empresa Contratada incorrendo em atraso
na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei;

8.7 A Contratada é obrigada a realizat aniíüises dos pÍodutos em comercialização sempre que
solicitadas pela Contratante. PaÍa isto, a Contratada deve manter disponíveis os materiais
necessários à realização das análises (Resoluções específicas);

8.8 Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos materiais
seguirão a legislação específica editada pelo Orgão Competente;

8.9 Ficará sobre a inteira responsâbilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima
dos materiais entregues, sob pena das sanções cabíveis.

9. DASESPECTFICAÇOESDOSPRODUTOS
9.1 Camiseta:

a) Camiseta em malha fria PV, gola careca, punhos e o contomo da gola deverão ser na

cor azul marinho noite. Peito: logomarca silcada da Guarda Municipal de

Imperatriz. do lado superior esquerdo. Manga esquerda: slogan com letra caixa alta

arial 20 negrito, na cor Branca logomarca silcada. Manga direita: bandeira silcada

do Município de Imperatriz. Costas: silcado GUARDA MUNICIPAL. em

semicirculo, altura de 135 mm, comprimento 270 mm,letras em caixa alta de 25 mm

altura, e IMPERATRIZ na horizontal dentro do semicirculo com caixa alta de 20 mm

de altura, na cor branca.

9.2 Camiseta:
á) Cu-isetu "* malha fria PV, gola careca, punhos e o contomo da gola deverão ser na

cor azul marinho claro. Peito: logomarca silcada da Guarda Municipal de

Imperatriz, do lado superior esquerdo, com o nome "ALUNO" logo abaixo da

logomarc4 arial 20 negrito, na cor Branca.

9.3 Camisa Operacional Fem lna:

FLS
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botões, devendo a sua quantidade ser proporcional ao tamanho da camisa na.cor azu
marinho noite. Gola: esporte, pÍé-encolhida. Mangas: curtas (proporciôial ao
manequim de cada GM), tipo esporte, overlocad4 com baiúa modelo manga italiana.
Manga esquerda: com a logomarca bordada da Guarda Municipal de Imperatriz.
conforme modelos e cores, aplicada diretamente no tecido. Manga direita: com a
bandeira bordada do Município de Imperatriz, conforme modelos e cores, sendo que
os bordados deverão ser computadorizados, em tear eletrônico, alta definiçâo e
durabilidade, aplicada diretamente no tecido, 50 mm abaixo da costura da manga ao
corpo da camisa. Traseira: sem pala. Platinas: entrelaçadas e embutidas na costura da
manga, com 50 mm de largura. Bolsos: 2 retangulares (proporcionais ao manequim de
cada GM) com prega macho, e abertura para caneta no bolso esquerdo e portinholas
com fechamento aúavés de botões. Deverá possuir velcro fêmea acima do bolso
direito para colocação de tadeta com nome de guerra na altua de 15 mm por 80 r:rm
de comprimento. Ombros: luva./insígnia bordada de graduação/promoção, tanto do
lado esquerdo, como direito. a ser afixada através de velcro, botão ou lapela.

9.4 eamisa Oleracional Masculina:
a) Camisa operacional masculina- confeccionada em tecido RP-I, aberta na fiente. com

carcela de 30 mm com costura dupla, abotoada por no mínimo de 05 botões em
acrílico, na cor azul marinho noite, devendo a quantidade ser proporcional ao
tamanho da camisa. Golâ: esporte, pré-encolhida. Mangas cuúas (proporcional ao
manequim de cada GM), tipo esporte, overlocad4 com baiúa modelo manga italiana.
Manga esquerda: com a logomarca bordada da Guarda Municipal de Imperatriz.
conforme modelos e cores, aplicada diretamente no tecido. Manga direita: com a
Bandeira bordada do Município de Imperatriz, conforme modelos e cores, sendo que

os boÍdados deverão ser computadorizados, em teaÍ eletrônico, de alta definiçâo e

durabilidade, aplicada diretamente no tecido, 50 mm abaixo da costura da manga ao
corpo da camisa. Traseira: com pala. Platinas: entrelaçadas e embutidas na costura
da manga, com 50 mm de largura. Bolsos: 2 retangulares proporcionais ao tamanho do
manequim do GM com prega macho, e abertura para caneta no bolso esquerdo e

poÍinholas com fechamento através de botões. Deverá possuir velcro fêmea, 15 rnm

acima do bolso direito para colocação da tarjeta com nome de guerra na altura de

l5mm por 80mm de comprimento. Ombros: luva./insignia bordada de
graduaçãoipromoção, tanto do lado esquerdo, como direito, a ser afixada através de

velcro, botão ou lapela.
9.5 Gandola:

a) Gandola, mangas compridas, na cor azul marinho noite, cotfeccionada da seguints
forma: Mangas: confeccionada em tecido RP-I. Corpo e gola confeccionada em

malha fria podendo ser dry ou outro tipo equivalente, com fechamento através de

zíper. Manga esquerda: com a logomarca bordada da Guarda Municipal de

lmperatriz, conforme modelos e cores, aplicada diretamente no tecido. Manga direita:
com a bandeira bordada do Municipio de Imperatriz, conforme modelos e cores, sendo
que os bordados deverão ser computadorizados, em tear eletrônico, alta definiçâo e

durabilidade, aplicada diretamente no tecido, 50mm abaixo da costura da manga ao

corpo da camisa.
9.6 Calça Ooeracional Feminina:

a) Calça operacional feminina, tecido RP-l
numero de 07 (sete), cós com 4,0 cm d
intema azul mariúo noite e t-echamento

. Cintura: com os passadores para cinto. em

e altura, entÍelaçado e forrado. sendo a cor
frontal por botão na cor az:ul mariúo noite.
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Braguilha: fechada por zíper de metal. Bolsos: com forro em RP-l: 02 (dois1 do t$o
fac4 com abeÍtura na costura, dois traseiros extemos com pofiiúolas e fechamento
por velcro com corte chanfrado. Na emenda do cavalo deverá existir sobras de 8
centímetros para aumento. Barra social de 7 centímetros. Obs.: deverá acrescentar
bolsos falsos na frente e possuir corte mais acentuado na cintuÍa.

9.7 Calca Ooeracional Masculina:
a) Calça operacional masculina, tecido RP-l. Cintura: com os passadores para cinto. em

numero de 07 (sete), cós com 4,0 cm de altura, entrelaçado e forrado, sendo a cor
intema azul mariúo noite e fechamento frontal por botâo na cor azul marinho noite.
Braguilha: fechada por ziper de metal. Bolsos: com forro em RP-l : 02 (dois) do tipo
fac4 com abertura na costura, dois traseiros extemos com poÍtiúolas e fechamento
por velcro com corte chanfrado. Na emenda do cavalo deverão existir sobÍas de 8
centímetros para aumento. Barra social de 7 centímetros.

9.8 Boné Operacional:
a) Boné operacional, em tecido RP-I, fonado com entretela colante de 73glm2, com

adesivo a base de PA, 100% poliester na cor azul marinho noite, apresentando-se liso
e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos prejudiciais ao

bom aspecto visual e da confecçâo, com brasão GM bordado na fÍente. sendo que o
bordado do brasão deverá ser computadorizado em teaÍ eletrônico de alta definição e

durabilidade, aplicada diretamente no tecido, conforme arte a seÍ apresentada pelo
Comandante da Guarda Municipal de Imperatriz. Copa: ovalada, sendo tecido da copa
dublado com entretela 100% algodão com forro do mesmo tecido, laterais com faixas
no mesmo tecido, em reforço, costuradas em toda sua extensão e rebaixadas no frontal,
onde se encontrarn, essas faixas serão compostas de quatro partes, costuadas no

centro tendo dois pespontos em maquina de duas agulhas, sendo uma das partes da

faixa mais estreita com 50mm na parte frontal e 20mm na parte traseira, sobreposta a

mais larga com 85mm na parte frontal e 70mm a parte Íaseira e 40mm na abertura

traseira formando um vértice de óOmm na paÍe lateral e terminando na abertura

traseira com 20mm, tendo em toda sua extensão dois pespontos em maquina de duas

agulhas. Terá 10 ilhoses de latão pintados na cor azul mariúo noite, com 08mm de

diâmetro, sendo 05 de cada lado, iniciando o primeiro a aproximadamente 05mm de

altura do vértice e os demais a 10mm de distância um do outro. Na parte de trás: terá

abertuÍa em forma de semicírculo com 80mm de diâmetro na base do boné; na base

Cessa abertua, lado direito; terá um regulador em tecido (o mesmo da cope), n:cCinCo

aproximadamente 40X130mm, essa tira será embutida com viés 100% algodão' com

uma fivela de latão tipo americana, com chapa de aço fina frio azul marinho nr-rite. Na

base interna, em toda volta, teú uma carneira em sarja 3ll, 100% algodão, com

30mm de largura composta de tecido misto, tipo alpaca na cor azul marinho noite.

embutida com espuma e com TliT; na extlemidade direita, deverá ter uma abertura

para colocação dá tira excedente após ajuste do usuário, (viés na abertura da nuc-a no

*.r*o t."iáo da copa). Pala: terá iormato de "bico de pato" curvado. medindo 72mm

de comprimento no centro e 170mm de largura na base; com alma de polietileno de

baixa dênsidade com 2mm de espessura, de primeira qualidade e forrada com mesmo

à"iao ao Uone, não se admitindo material reciclado, conforme modelo estabelecido'

DO CONTROLE DE QUÀLIDADE

i{e lss *.J

açáo: O fabricante é o responsável pela produção do

sticas estabelecidas na presente Proposta' A presença

,fl

t-

10.
10.1 Condições de Fabricaçâo:

a) Responsabilidade Pela Fabric
aÍigo, de acordo com as caracterí
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do fiscal ou agente técnico credenciado nas instalações de fabricação não exime o
fabricante da responsabilidade pela produção do artigo.
b) Processos de Fabricação: Os processos de fabricação, embora sejam da escolha do
fabricante, condicionados pela natureza dos equipamentos disponíveis, devem assegurar
ao aÍigo a conformidade com os reqúsitos desta Proposta.
c) GâraDtiâ da Qualidade: O fabricante deve garantir a qualidade do aÍigo mediante o
controle de qualidade das matérias primas e do produto acabado, em todo o processo de
fabricação, segundo um plano de controle sistemático o qual deve ser dado coúecimenro
ao fiscal ou agente técnico cÍedenciâdo.
d) Identificação: A etiqueta de identificação deve ser de tecido na cor branca e afixada
enr caráter permanente e indelével na paÍe intema de união da copa. Os caracteres
tipográficos dos indicativos, na cor preta, devem ser uniformes, devendo informar a razào
social, CNPJ, composição, tamaúo da peça- semestre/ano de fabricação e tamanho.
Contendo o texto: "EXCLUSIVO GMf'.
e) Instruções para lavagem: Etiqueta confeccionada de tecido branco. contendo
instruções para a lavagem deve ser afixada em caráter permanente e indelével no lado
intemo, com os caracteres tipográhcos na cor preta.

DO TECIDO
Rin Stoo:

1 1.1 Este termo refere-se a um tipo de tecido com textura quadriculada que quando se rasga.
não se desfia. Usado em roupas de nylon ou poliéster, incorpora fibras largas
intercaladas com fibras mais estreitas, de forma a formar pequenas caixas no material.

11.2 A ideia por detras deste tecido é a de que os rasgos não se alastrem, ou seja, quando
encontram as fibras mais largas o rasgo deve parar. As fibras são feitas de um polímero
que é esticado ao máximo até se tomar duro. Neste ponto o material está no ponto de

tensão máximo. E então cortado às fatias muito finiúas para se fazer fios e

posteriormente o tecido.
1 1 .3 F.ste método toma o tecido incrivelmente resistente e não consegue abrir com facilidade.

E flácil de distinguir este tecido pela sua textua quadriculada.

11.4 O Tecido é resistente à tração, possui alongamento percentual à ruptura. resistente à

rasgos, possui ótimo grau de resistência à empelotamento, amíurotamento e variação
dimensional 2%o ap,ôs lavagem, no máximo. O tecido tingido deve estar isento de
metamerismo e deve possuir solidez da cor à lavagem em grau mais elevado, tanto para

alteração, quanto para transferência de cor. Sobre a cor deve ter solidez à fricção. à

.xposição à l';z solar, ac calor (ferro de passar a quente), ao stlor ácido e alcalino e ao

cloro. Deve possuir Aspecto visual e acabamento confeccionado em tecido com

acabamentos anti-vetores e repelente à água.

Malha F PV
I 1.5 E composta de 67% dos fios de poliéster e 33Yo de viscose. Essa composição e tipo de

material podem variar de fabricante para fabricante e geralmente é feita com fios 30.1 .

Ao contriirio das malhas de algodão não possuem vrírios tipos de fabricação, apenas o

(
3t

que muda é a sua composição.
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ANEXO II - ESTIMATIVA REFERENTE À CON]'RATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAT DE CONSUMO (UNIFORMES} PARA ATENDIMENTO
Às nrcessroeors DA GUARDA MUNrcrpAt DE lMpERATRrz, DURANTE o penÍooo DE 12 (DozE) MEsEs

400 28,781 11.512,00

Unid. \202

Camiseta em malha fria PV, gola careca, punhos e o contorno da gola deverão ser na cor azul marinho noite.
Peito: logomarca silcada da Guarda Municipal de lmperatriz, do lado superior esquerdo. Manga esquerda:
slogan com letra caixa alta arial 20 negrito, na cor Branca logomarca silcada. Manga direita: bandeira silcadâ do
Município de lmperatriz. Costas: silcado GUARDA MUNICIPAL, em semicírculo, altura de 135 mm, comprimento
270 mm, letras em caixa alta de 25 mm altura, e IMPERATRIZ na horizontal dentro do semicírculo com caixa alta
de 20 mm de altura, na cor branca.

Camiseta em malha fria PV, gola careca, punhos e o contorno da gola deverão ser na cor azul marinho claro.
Peito: logomarca silcada da Guarda Municipal de lmperatriz, do lado superior esquerdo, com o nome "ALUNO"
logo abaixo da logomarca, arial 20 negrito, na cor Branca.

28,47 3.476,4O

zÉsI

Camisa opêracional feminina, confeccionada em tecido RP-1, aberta na frente, com carcela de 30 mm com
costura dupla,2 pênsis lateral, abotoada por no mínimo 5 botões, devendo a sua quantidade ser proporcional
ao tamanho da camisa na cor azul marinho noite. Gola: esporte, pré-encolhida. Mangas: curtas (proporcional
ao manequim de cada GM), tipo esporte, overlocada, com bainha modelo manga italiana. Manga esquerda:
com a logomarca bordada da Guarda Municipal de lmperatriz, conforme modelos e cores, aplicada diretamente
no tecido. Mange direita: com a bandeira bordada do Município de lmperatriz, conforme modelos e cores,
sendo que os bordados deverão ser computadorizados, em tear eletrônico, alta definição e durabilidade,
aplicada diretamente no tecido,50 mm abaixo da costura da manga ao coÍpo da camisa. Traseira: sem pala.

Platinas: entrelaçadas e embutidas na costura da manga, com 50 mm de largura. Bolsos: 2 retangulares
(proporcionais ao manequim de cada GM) com prega macho, e abertura para caneta no bolso esquerdo e
portinholas com fechamento através de botões. Deverá possuir velcro fêmea acima do bolso direito para

colocação de tarjeta com nome de guerra na altura de 15 mm por 80 mm de comprimento- Ombros:
luva/insígnia bordada de graduação/promoção, tanto do lado esquerdo, como direito, a ser afixada através de
velcro, botão ou lapela.

50 6.661,50133,23

Unid 80 10.633,604 L32,92

Í
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Camisa operacional masculina, confeccionada em tecido RP-l, aberta na frente, com carcela de 30 mm com
costura dupla, abotoada por no mínimo de 05 botões em acrílico, na cor azul marinho noite, devendo a

uantidade ser proporcional ao tamanho da camisa. Gola: esporte, pré-encolhida. M
IL.-
lLrl+
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Unid.

Unid.

r
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ao manequim de cada GM), tipo esporte, overlocada, com bainha modelo manga italiana. Manga esquerda:
com a logomarca bordada da Guarda Municipal de lmperatriz, conforme modelos e cores, aplicada dirêtamente
no tecido. Manga direita: com a Bandeira bordada do Município de lmperatriz, conforme modelos e cores,
sendo que os bordados deverão ser computadorizados, em tear eletrônico, de alta definição e durabilidade,
aplicada diretamente no tecido,50 mm abaixo da costura da manga ao corpo da camisa. Traseira: com pala.

Platinas: entrelaçadas e embutidas na costura da manga, com 50 mm de largura. Bolsos:2 retangulares
proporcionais ao tamanho do manequim do GM com prega macho, ê abêrtura para caneta no bolso esquerdo e
portinholas com fechamento através de botões. Deverá possuir velcro fêmea, 15 mm acima do bolso direito
para colocação da tarjeta com nome de guerra na altura de 15mm por 80mm de comprimento. Ombros:
luva/insígnia bordada de graduação/promoção, tanto do lado esquerdo, como direito, a ser afixada através de
velcro, botão ou lapela.

141,83

;
(

[-iul
\cÉ

k

Unid. 100 142,62 L4.262,OO

Calça operacional feminina, tecido RP-l. Cintura: com os passadores para cinto, em numero de 07 (sete), cós
com 4,0 cm de altura, entrelaçado e Íorrado, sendo a cor interna azul marinho noite e fechamento frontal por
botão na cor azul marinho noite. BÍaguilha: fechada por zíper de metal. Bolsos: com forro em RP-1: 02 (dois) do
tipo faca, com abertura na costura, dois traseiros externos com portinholas e fechamento por velcro com corte
chanfrado. Na emenda do cavalo deverá existir sobras de 8 cêntÍmetros para aumento. Barra social de 7
centímetros. Obs.: deverá acrescentâr bolsos falsos na frente e possuir corte mais acentuado na cintura.

Unid.6 50 141,83 7.091,50

Unid. 11.345,4080

Unid8 Boné operacional, em tecido RP-1, forrado com entretela colante de 73 g/mz, com adesivo a base de PA, LOO% 150 33,16

(('

Gandola, mangas compridas, na cor azul marinho noite, confeccionada da seguinte forma: Mangas:
confeccionada em tecido RP-1. Corpo e gola: confeccionada em malha fria podendo ser dry ou outro tipo
equivalente, com fechamento através de zíper. Manga esquerda: com a logomarca bordada da Guarda
Municipal de lmperatriz, conforme modelos e cores, aplicada diretamente no tecido. Manga diÍeita: com a

bandeira bordada do Município de lmperatriz, conforme modelos e cores, sendo que os bordados deverão ser
computadorizados, em tear eletrônico, alta definição e durabilidade, aplicada diretamente no têcido, 50 mm
abaixo dâ costura da manga ao corpo da camisa.

5

Calça operacional masculina, tecido RP-1. Cintura: com os passadores para cinto, êm numero de 07 (sete), cós
com 4,0 cm de altura, entrelaçado e forrado, sendo a cor interna azul marinho noite e fechamento frontal por
botão na cor azul marinho noite. Braguilha: fechada por zíper de metal. Bolsos: com forro em RP-1: 02 (dois) do
tipo faca, com abertura na costura. dois traseiros externos com portinholas e fechamento por velcro com corte
chanfrado. Na emenda do cavalo deverão existir sobras de 8 centímetros para aumento. Barra social de 7
centímetros.
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poliéster na cor azul marinho noite, apresentando-se liso e homogêneo, isento de manchas, falhas, bolotas ou
outros defeitos prejudiciais ao bom aspecto visual e da confecção, com brasão GM bordado na frente, sendo
que o bordado do brasão deverá ser computadorizado em tear êletrônico de alta definição e durabilidade,

aplicada diretamente no tecido, conforme arte a ser apresentada pelo Comandante da Guarda Municipal de
lmperatriz.
Copa: ovalada, sendo o tecido da copa dublado com entretela 100% algodão com forro do mesmo tecido,
laterais com faixas no mesmo tecido, em reforço, costuradas em toda sua extensão e rebaixadas no frontal,
onde se encontram, essas faixas serão compostas de quatro partes, costuradas no centro tendo dois pespontos

em maquina de duas agulhas, sendo uma das partes da faixa mais estreita com 50 mm na parte frontal e 20

mm na parte traseira, sobreposta a mais larga com 85 mm na parte frontal e 70 mm a parte traseira e 40 mm
na abertura traseira formando um vértice de 60 mm na parte lateral e terminando na abertura traseira com 20

mm, tendo em toda sua extensão dois pespontos em maquina de duas agulhas. Terá 10 ilhoses de latão
pintados na cor azul marinho noite, com 08 mm de diâmetro, sendo 05 de cada lado, iniciando o primeiro a

aproximadamente 05 mm de altura do vértice e os demais a 10 mm de distancia um do outro.
Na parte de trás: terá uma abertura em forma de semicírculo com 80 mm de diâmetro na base do boné; na

base dessa abertura, lado direito; terá um regulador em tecido (o mesmo da copa), medindo aproximadamente
40 X 130 mm, essa tira será embutida com viés 100% algodão, com uma fivela de latão tipo americana, com
chapa de aço fina frio azul marinho noite;

Na base inteÍna, em toda volta, terá uma carneira em satja 3/1, 100% algodão, com 30 mm de largura

composta de tecido misto, tipo alpaca na cor azul marinho noite, embutida com espuma e com TNT; na

extremidade direita, deverá ter uma abertura para colocação da tira excedente após ajuste do usuário, (viés na

abertura da nuca no mesmo tecido da copa);

Pala: terá formato de "blco de pato" curvado, medindo 72 mm dê comprimento no centro e 170 mm de largura

na base; com alma de polietileno de baixa densidade com 2 mm de espessura, de primeira qualidade e forrada
com o mesmo tecido do boné, não se admitindo material reciclado, conforme modelo estabelecido.

Tamanhos: serão definidos posteriormente.

Brasão, bandeiÍa, nomes e distintivos: modelos serão definidos posteriormente, porém todos os bordados deverão ser computadorizados, em tear
eletrônico, alta definição e durabilidade e aplicados diretamente no tecido.
lnsígnia de graduação/promoção: sr:rá afixada nos ombros, bordada, tanto do lado esquerdo, como direito, a ser afixada através de velcro, botão ou
lapela

Obs.: rkÀ
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EST{)ODOMARAMúO

PREFf, ITURA MUMCIPAL DE IMPERATRIZ
GUARDA MI]NICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL NO XX)V2019

L@

ANEXO III

Ilmo. Sr

Prefeitura Municipal de Imperatriz

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N" XX)Oí2019
Data da realização do ceÍame: XX de XXXX)O( de 201 9

Prezado Seúor,

sediada em

_, por intermédio de seu representante legal, Sr(a). _
portador(a) do RG no e do CPF n'

declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3o, da Lei
Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalar
com "x') e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3'da
referida lei.

Declara aind4 ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei no

8.666193 e alteraçôes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

( ) Declaramos possuir restriçâo fiscaytÍabalhistâ no(s) documento(s) de habilitaçào e

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § da Lei complementar n" 123D006 e

àlterações posteriores, para regularizaçao, estando ciente que, do contriirio, decairá o direito à

contrátaçao, estando sujeita às sanções previste§ no art. 81, da Lei Federal n" 8.666/93 e

alteraçôes posteriores.

ImPeratriz-MA, XX de XXXXXX de 2019

0

Ruhica

01 llí
FLS o9-,r1

Assinatura

a\r}t

(MODELO DA DECLART{ÇÃO"

Nome da empresa, CNPJ ro ,

[ ] Microempresa - ME;
[ ] Empresa de pequeno porte - EPP.

Rua Urbâno Santos, 1657 - Juçara
- CEP: 65.900-505 - lmperatÍiz - MA
www. imperatriz. ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE, IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGAO PRESENCIAL NO. 033/20íg.CPL - CPL

ANEXO II

(MODELo)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2019

AO(A)

PREGOEIRO(A) MUNICIPAL

REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 033/2019.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr
é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,
tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubncar documentos das demais licitantes, recorrer,

v desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUn*ICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO 033/20í9 - CPL

ANEXO IV

(MTNUTA OO CONTRATO)

CONTRATO NO t2019 -
AOUISIÇÃO DE FARDAMENTO (MATERIAL DE

CONSUMO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL (GUARDA
MUNICTPAL DE TMPERATRTZ), CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE
REFERÊNCIA E ANEXO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICiPIO DE IMPERATRIZ E A
EMPRESA
ABAIXO.

NA FORMA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 20í9, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,
CNPJ/ÍVIF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 20'1 - Centro, atraves do(a)
Secretário(a) Municipal
brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/MF n.o

doravante denomrnada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/ÍMF n.o estabelecida na

portador do RG n.o, neste ato, representada pelo, Sr
e do CPF/[/F n.o doravante denominada simplêsmente de

proposta apresentada, que passam a intêgrar este instrumento, independentemente de transcrição

\- na parte em que com este não confl,tar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,
regido pela Lei n.o 8.666, de 2í de junho de'1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto deste a aqursrçâo de fardamento (Material de Consumo), para atender as
necessidades da Administração Municipal (Guarda Municipal de lmperatriz), conforme as
especificações constantes do Termo de Referência e Anexo, e em conformidade com o Pregão
Presencial n" 033/20'19-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e eíeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993 e suas
alteraÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E CONDIçOES DE ENTREGA

l. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" êmitida
pela Contratante, de forma parcelada. vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em
que for formalizado o contrato.

coNTRATADo,tendoemVistaoqueconStanoProcesson.o--
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ll. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelade, sob dêmanda, conforme a
necessidade ê de acordo com a conveniência da AdministraÇão, bem como da existência de
disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião
da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a
execução do objeto.

lll. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais dlsposções do Termo
de Referência.

lV. A Contratada fica obrigada a entregar os materiâis no prâzo máximo de 60 (sessenta) dias, após
a solicitação formal pela Contratante.

V. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua
conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

Vl. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as
especificaÇôes e condiçôes deste Edital, Termo de Referência e do Contrato.

CLÁUSULA TERcEIRA _ PREÇo

l. O valor global desta contratação é de R$_._,_

CLAÚSULA QUARTA - DAS CONOTÇOES DO PAGAMENTO

l. O valor global estimado do contrato é de R$ 69.897,40 (sessenta e nove mil, oitocentos e
noventa e sete reais e quarenta centavos) e apresenta-se previsto conforme Planilha de
Composição de Preços - Anexo ll a este Termo de Referência.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza,
exceto nas hipóteses, conforme o item í2 deste Termo de Referência;

lll. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida indenização
a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.

lV. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

v V. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a
nota íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Guarda
Municipal de lmperatriz, que atualmente está situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara,
lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

Vl. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da F azenda e Gestão OrÇamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaçáo
definitiva dos materiais, com apresentação das notas Íiscais devidamente certificadas pelo Agente

Público competente.

Vll. O pagamento deverá ser
FORNECIMENTO DOS MATER

efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O

lAlS. à medida que forem entregues os mesmos, não devendo

estar vinculado a liquidação total do empenho.

Vlll. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal'

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

cú a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive

j
Ne

CPL
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quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e ServiÇos - ICMS.

lX. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos
formulários de controle dos fornecimentos.

X. A atestação da fatura correspondênte à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.

Xl. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Xll. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas correções, Íato esse
que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

Xlll. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamênto de prêços ou atualização
monetária.

XlV. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificaçóes do contrato.

XV. A CONTRATANTE não Íica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento
efetivamente efetuado.

XVl. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.

XVll. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Xvlll. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx NxVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetrvo
pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO
l. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
ll. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das
especificaçóes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e ll - Termo de Reíerência e
da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da
fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.
lll. DEFINITIVAMENTE: no prazo de ate 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após

,t',
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CLÁUSULA QUINTA - Do CRITÉRIo DE REAJUSTE

l. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o
8.666/93.
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a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente
aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.
lV. O descarregamento do produto Íicará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.
V. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as
especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao Município as
faculdades prevrstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

cLÁusuLA SETTMA - DA cLASStFtcAÇÃo oRçAMENTÁRtA E EMpENHo
As despesas decorrentes da contrataÇão correrão à conta dos seguintes recursos

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

l. No fornecimênto do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedjcação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Anexo I do Termo de
Referência, a:

ll. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimênto", emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro em
que for formalizado o contrato.

lll. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no Termo de
Referência ê na proposta da CONTRATADA.

lV. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais, após cada
solicitação formal.

V. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a imrnência de íatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

Vl. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso âos procedjmentos e técnicas adotados.

Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificação exigidas na licitação, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condiçóes.

lX. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançóes previstas no art.'81
na Lei 8.666/93.

X. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caructetiza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente êstabelecidas.
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Xl. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para execução do contrato, nos termos do § 1o; art. 65, Lei 8.666/93.

Xll. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Xlll. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que deverá se
reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para
acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

XlV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreç6es resultantes da execução
ou de materiais empregados;

XV. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e rcÍazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação
da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente
de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

XVl. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

XVll. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuÍzo causados por seus emprêgados,
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o
ptazo.

Xvlll. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

XlX. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros, responsabilidade por seu pagamento.

XX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

XXl. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa
anuência da Contratante.

XXll. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

XXlll. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

XXIV. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

XXV. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e
prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXVI. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento
do objeto tais como. salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,

vales-transportes, vales-refeiçóes, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVll. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mâo-de-obra, acidêntes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
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equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXVlll. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXIX. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as
normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.

XXX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXXI. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

XXX|l. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.

XXXlll. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da AdministraÇão Municipal.

- XXXIV. Entregar o objeto na Guarda Municipal de lmperatriz ou outro local designado por esta.

XXXV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitantê vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXVI. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXVll. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll - do Termo de Referência.

XXXVlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

XXXIX. Atender as demais condições descritas neste Edital.

XXXX. São expressamente vedadas à contratada:

d) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;

e) a subcontratação para a êxecução do objeto deste contrato;

í) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período

v de fornecimento.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

l. Efetuar o pagamento na forma do ilem 23 deste Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

ll. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto no item 21 deste Edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as íalhas detectadas.

lV. Rejeitar os materiais cujas especiÍicaçóes não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexo I - do Termo de Referência.

v. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades constentes da

execução do objeio deste Edital, para que Sejam adotadas aS medidas corretivas necessáries.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
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materiais e equipamêntos e exigir a sua substiturçáo ou reparação, conforme o caso.

Vll. Comunicar prontamente à Contretada, qualquer anormâlidade ne execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas neste Edital.

Vlll. Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observaÇão às disposiÇões pertinentes
neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.

lX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8í, Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.

X. Verificar a regularidade físcal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xl. Expedir as Autorizações de Fornecimento.

\/ Xll. Receber o objeto em dias útets, no horário de 8h às 14h, no local determtnado na
requisição/autorização de fornecimento;

Xlll. Disponibilizar local adequado para a rcalizaçáo da entrega.

XlV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;

XV. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega material.

XVl. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto de acordo
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

XVll. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

XVlll. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XlX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

XX. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da falta cometida:
ll. Advertência escrita: quando se tratar de infraçâo leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrâto ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave.
lll. tvlultas:

lV. O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecuÇão

total.
V. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qúalquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.
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Vl. 5 96 (cinco por cento) pot dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
Vll. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condiÇôes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
Vlll, 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
lX. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura

do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigaçÕes contratuais - atraso superiot ao ptazo limite de trinta
dias, estabelecido na alínea "a".
X. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78
da Lei no 8.666/93.
Xl. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.
Xll. Rescisão Judicial, nos termos da legislaçáo.
Xlll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
XlV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou ate quê seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA VIGÊNCIA DO CoNTRATo

l. O futuro contrato que advir deste Edital, até vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro
em que for formalizado o contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA. AcRESCIMOS oU SUPRESSOES

l. O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,
conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores, com redação dada
pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressôes de
alé 25o/o (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1", da Lei
Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇAO

l. Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l. A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na Íorma integral, seráo feitos pelo
servidor Victor Diniz de Amorim, Coordenador de Planejamento e Administração, matrícula no

53.512-5, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2í .06.93.

ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a AdministraÇão.
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lll. A íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus emprêgados ou prepostos.

lV. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO

l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depols de lido e achado conformê, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas

lmperatriz(MA), _ de de 2019

CONTRATANTE

Secretário(a) Municrpal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF/ÍMF

CPF/IVlF
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PREGAO PRESENCIAL N' 033/20í 9-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEt 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ no por
intermédio do seu representante legal o(a) S(a) portador da
Certeirâ de ldentidade no e do CPF no DECLARA, para fins
do disposto no inc. V do aÉ..27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nâo emprêga menor de dezesseis anos.

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz ( ).
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PREGÃO PRESENCIAL N' 033/20í 9.CPL

ANEXO VI

MoDELo DE DECLARAçÃo oe ctÊxctn E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

HlatrmçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 033/2019-CPL
realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exjgências legais, que damos ciência
de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaÇão.

A presente declaraÇão é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2019

Representante Legal da Empresa
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